[bookmark: _Hlk124244681][bookmark: _Hlk124244682][bookmark: _Hlk124260076][bookmark: _Hlk124260077][image: ]ESTADO DA PARAÍBA
Câmara Municipal de Bernardino Batista
Casa Manuel Gomes de Brito
CNPJ: 03.593.988/0001-38





AUTÓGRAFO DE LEI Nº 007 / 2025 
[bookmark: _Hlk189043583][bookmark: _Hlk189044830]PROJETO DE LEI Nº 007 / 2025 DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BERNARDINO BATISTA, ESTADO DA PARAÍBA, EM CUMPRIMENTO AO PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL VIGENTE, ALTERANDO O ANEXO II DA TABELA DE VENCIMENTOS DA LEI MUNICIPAL Nº460/2013, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
[bookmark: _Hlk189043633]A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BERNARDINO BATISTA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que REGIMENTALMENTE APROVOU e encaminha para SANÇÃO a presente Lei:

Art. 1º. Fica concedido reajuste salarial para o ano de 2025 aos Profissionais da Educação do Município de Bernardino Batista, Estado da Paraíba, conforme alteração ao Anexo II da Tabela de Vencimentos da Lei Municipal nº 460/2013, de 21 de outubro de 2013, alterada pela Lei Municipal N° 838, de 25 de janeiro de 2024, que faz parte integrante da presente lei, passando a vigorar o Anexo II com os valores constantes desta lei, tudo em cumprimento a Lei Federal Nº 11.738/2008. 
Parágrafo único: Nenhum vencimento inicial de qualquer profissional do magistério público da educação básica do município de Bernardino Batista-PB, constante do Anexo II - Tabela de Vencimentos, da Lei Municipal Nº 460/2013, de 21 de outubro de 2013, alterada pela Lei Municipal N° 838, de 25 de janeiro de 2024, será inferior a R$ 3.777,38 (três mil, setecentos e setenta e sete reais e trinta e oito centavos). 
Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução do estabelecido nesta Lei correrão por conta de créditos orçamentários próprios, conforme o disposto na Lei Federal Nº 4.320/64. 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2025. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Bernardino Batista/PB, em 28 de janeiro de 2025.
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SEBASTIÃO ESTRELA BATISTA
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